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INDICAÇÃO  

Câmara Municipal de Ibitinga _„,,,,Cjracw4u 

Antônio 	 Fonseca 

"Indica à Prefeitura Municipal, através do Setor Competente, que faça cumprir a fiscalização do som 

móvel em nossa cidade nos termos da Lei Municipal n. 2  2081, que estabeleceu normais para utilização e 

funcionamento de veículos com sistema de som para não prejudicar o sossego público." 

Senhor Presidente, 

O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua 
Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita Municipal, solicitando que realize o 
disposto no preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: Tem aumentado consideravelmente o número de carros e motos de som em nossa 
cidade, e tal fiscalização é importante para que não ocorra abusos e não prejudique o sossego público. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de Fevereiro de 2.017. 

V reador — PTB - 1. 2  Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 
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